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INDICAÇÃO Nº 011/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 

ESTIMADOS COLEGAS VEREADORES: 

 

Venho por meio deste ato, nos termos do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAR ao Poder Executivo Municipal que analise a possibilidade reajustar os 

valores dos salários dos Conselheiros Tutelares, realizando ainda uma consulta a nível 

regional sobre os respectivos valores, para se estabelecer uma média.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

Prezados colegas, trago esse pedido para debatermos no Plenário desta Casa e 

posteriormente para análise do Poder Executivo. Acredito que essa reivindicação das pessoas que 

compõe o Conselho Tutelar, tem grande relevância, frente a responsabilidade que os mesmos tem 

perante a sociedade. Para fins de conhecimento o valor pago hoje para eles é de R$ 1.619,30.  

Logo que o valor é bastante baixo, considerando que eles não têm outros benefícios 

para englobar no salário, como por exemplo de um servidor efetivo. 

Considerando, a responsabilidade, a carga horária com plantões frente ao salário, 

observamos que de fato esse valor encontra-se muito baixo, para fins de fundamentar esse estudo, 

estamos colocando em anexo uma tabela com os valores pagos aos conselheiros pelos municípios 

vizinhos. 

Outro ponto relevante que podemos mencionar, é que com um ajuste adequado, 

podemos ter mais pessoas interessadas a concorrer ao Cargo, visto que essa procura vem caindo 

em comparação a outros tempos. Melhor salário pode trazer mais interessados aumentando a 

concorrência pela vaga, consequentemente pode-se aumentar a exigência para se candidatar, 

dentro dos limites legais. 

Sendo assim, deixo registrada esta indicação para análise do Plenário desta Casa, 

contando, desde já, com a aprovação unânime dos nobres colegas vereadores. 

 

Após a deliberação e sendo aprovada, a presente indicação deverá ser encaminhada 

ao Poder Executivo para análise quanto à sua viabilidade. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Prezados colegas, segue a tabela remuneratória dos valores percebidos em outros 

Municípios da AMUNOR: 
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